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Parecer 
 
 
Diante dos elementos constantes dos autos, este representante do Ministério Público de 

Contas da União manifesta-se de acordo com a proposta oferecida pela Secretaria de Controle 
Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE), em pareceres uniformes (peças 67 a 69). 
2. Sugere, contudo, considerando a proposta da unidade técnica (parágrafo 21.3 da 
instrução à peça 67, p. 4), que o fundamento para o julgamento pela irregularidade das contas dos 
responsáveis seja alterado para as alíneas “b” e “c” do inciso III do art. 16 da Lei 8.443/1992, visto 
que não há elementos nos autos para justificar o julgamento das contas com base na alínea “d” do 
referido dispositivo legal, por pressupor a ocorrência de “desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou 
valores públicos”. 
3. Propõe, ainda, que a aplicação de sanção aos responsáveis seja levada a efeito de forma 
individualizada, tendo em vista que tal condição não foi indicada pela unidade técnica em sua 
proposta de encaminhamento (parágrafo 21.4 da instrução à peça 67, p. 8). 

 
 

Ministério Público, em 16 de Novembro de 2020. 
 
 

RODRIGO MEDEIROS DE LIMA 
Procurador

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66313909.


